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M, T. 1. C, -  CONSELHO  NACIONAL  DO  TRABALHO 

VL3T,;3 E  LA'LAi)OU ao pt-ceente autos e;.] çUc o 

dicta doo Cporariou Co nrU tn; do  o ?nulo roríuln caw-

oulta a í,ute Con;.eflio cobro cólculo d.i indcnizo o p.,r aciden-

te do trab 1ho 

CON 1 ?JIIO  uo 1  d que dij o o art. 

12, � 1, do rc ul onto nnexo no dec. 24.764, do 1934, no 

cabo a êuto Conr.c1ho pr,,uponder aconaulta; 

; YE o Ccn ofl  Nrjcion 1 do TrnWlho jp cm  co-

CO plerin g rc con).eco1 do nc nto traÍ,adá nao uuto. 

Rio da Jmiiiv, 16 de ranio do 14 

a) Prancie m Mrbono de OzeAdO  Pz' oi donte 

R)  ntonio  iteiro i?i"ant  Filho  .olatox' 

Fui  sento: e) r• :eone1 dc Bczondo álvim  i'voc.t wn3. 

'ubUo'do no Di rio Uliciol do  


